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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS PORTO ALEGRE

DIRETORIA DE GESTAO DE PESSOAS (PORTO ALEGRE)

COMUNICADO Nº 17 / 2025 - DGP-POA (11.01.06.11)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Porto Alegre-RS, 09 de outubro de 2025.

COMUNICADO Nº 1
Edital Campus Porto Alegre  nº 55/2025

A Comissão Eleitoral ad hoc, designada pela Portaria CPOA/IFRS nº 368/2025, no uso de suas 
atribuições, e nos termos do Edital Campus Porto Alegre nº 55/2025 do processo eleitoral para 
escolha de representantes da comunidade acadêmica do Campus Porto Alegre, para a 
Comissão Eleitoral Permanente (CEP),
 
CONSIDERANDO:

1. Os termos do Edital nº 55/2025, nos itens:
7.4. Caso o número de inscrições seja igual ou abaixo do número de vagas estabelecido, não haverá 
votação através da urna virtual, sendo consideradas eleitos(as) os(as) candidatos(as)  inscritos(as), 
utilizando os critérios do item 7.3 para eleição de titulares e suplente. 

7.4.1. No caso do número de inscrições ser inferior ao número de vagas, a Comissão Eleitoral 
encaminhará o processo à Direção-Geral do Campus, para realização de assembleia dos respectivos 
segmentos, para preenchimento das vagas remanescentes. 

2. O número de inscrições para: 
2.1.  Segmento discente: ausência de inscrições.
2.2.  Segmento docente: ausência de inscrições.
2.3.  Segmento TAE: número de inscrições inferior ao número de vagas.

COMUNICA:

1. Publicação da Homologação das Inscrições e Resultado Final dos Candidatos/as Eleitos/as (nos 
termos do item 7.4 do edital) do Edital Campus Porto Alegre nº 55/2025.

2. Dispensa da publicação da lista preliminar de eleitores
3. Dispensa de eleição através da Urna Virtual.

3. Encaminhamento à Direção-geral conforme item 74.1. do edital, para assembleia por segmento, 
para preenchimento das vagas remanescentes:
2.1.  Segmento discente: dois titulares e um suplente.
2.2.  Segmento docente: dois titulares e um suplente.
2.3.  Segmento TAE: um titular e um suplente.

Ricardo Costa da Rosa
Presidente  da Comissão Eleitoral ad hoc
Portaria CPOA/IFRS nº 368/2025
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RICARDO COSTA DA ROSA

TEC EM SEGURANCA DO TRABALHO
DGP-POA (11.01.06.11)
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